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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 147/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Conceder Adicional por Tempo de Serviço à servidores. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 217/2003 Artigo 134 e § 2º, DECRETA :
Art. 1º–Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores:
MATR. NOME    CARGO   PERCENTUAL
0557-1 Airton R. Souza  Aux. Ser. Gerais 30%
0561-1 Angelo Potulski  Ag. Administrativo 30%
3825-1 Kelli Ap. M. Silveira  Zeladora   10%
3835-1 Lucia S. Prasnievski  Professora   10%
3794-1 Rodinei D. Amaral  Of. Administrativo 10%
3820-1 Rosi Maria dos Santos  Cozinheira   10%
3789-1 Rubia M. Santos  Téc. Enfermagem 10%
3823-1 Solange P. Lisboa  Cozinheira   10%
3830-1 Tania M. A. Zanelatto  Professora   10%
3830-2 Tania M. A. Zanelatto  Professora   10%
3828-1 Viviana M. Bratkoski  Professora   10%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 148/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidoras. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 15º da Lei Municipal nº 850/2012, e artigo 8º da Lei 
Municipal de nº 851/2012, Lei Municipal nº. 1133/2016 e 1134/2016.
Considerando as conclusões de curso em nível Médio, Técnico, Superior e Pós-Graduação 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem como, requerimento 
protocolado junto ao setor competente, DECRETA :
Art. 1º–Ficam promovidas as servidoras abaixo, nominadas para os seguintes cargos:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
4223-1 Cleci da Rosa Ag. Com. Saúde I  II
4303-1 Joselaine Meurer Ag. Com. Saúde IV V
4344-1 Seli Christan Aux. Saúde Bucal IV V
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/05/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 149/2022

Data: 16/05/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, DECRETA:
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3238-1 VIVIANI 
DE CARVALHO SARMENTO BRASIL, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professora, referente ao período aquisitivo de 01/06/2008 a 31/05/2013, para gozo no 
período de 16/05/2022 a 13/08/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Maio de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 63/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 850 de 10 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 443.715,63 
(Quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e quinze reais, sessenta e três centavos) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1069 – Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 443.715,63 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.06.00.00.00.00 Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 

Urbanas 
R$ 443.715,63 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 64/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 851 de 10 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1070 – Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 945 
Fonte: 00945 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 

Urbanas 
R$ 200.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 65/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 852 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 79.765,17 (Setenta e 
nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais, dezessete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1071 – Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um veículo novo sedan 0 KM 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 79.765,17 
Conta Despesa: 946 
Fonte: 00946 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.08.00.00.00.00 Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um 

veículo novo sedan 0 KM 
R$ 79.765,17 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 66/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 853 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 420.000,00 
(Quatrocentos e vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento de Viação 
26.782.0009-1072 – Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma Retro Escavadeira nova 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 420.000,00 
Conta Despesa: 947 
Fonte: 00947 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma 

Retro Escavadeira nova 
R$ 420.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 67/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 855 de 16 de maio de 2022. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 783.228,58 (Setecentos e oitenta e três 
mil, duzentos e vinte e oito reais, cinquenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 767.564,00 
Conta Despesa: 00938 
Fonte: 00938 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00003 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 783.228,58 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.13.00.00.00.00 Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque 

Urbano 
R$ 767.564,00 

  
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00520 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 090/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JORDANA BHEATRICY VIANA ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA EM GERAL, 
TAIS COMO, EM CADEIRAS DE ESCRITÓRIO, POLTRONAS DE ESPERA E TAPEÇARIA AUTOMOTIVA 
DIVERSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0031/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 36.570,00 (TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS). 
ASSINATURA: 17/05/2022. 
VIGÊNCIA: 16/05/2023. 
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